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PORTARIA Nº 42, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
CONSIDERANDO QUE O FERIADO DO DIA DA PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA, 15 DE NOVEMBRO DE 2016, É NA TERÇA-FEIRA,
RESOLVE:

Decretar Ponto Facultativo no Legislativo Piquetense no próximo dia 14 de novembro de 2016, segunda-feira, véspera do feriado da Proclamação da República.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
FERNANDO CÉSAR DE QUEIRÓZ MOTTA
Presidente

JOÃO INÁCIO DOS SANTOS

Vice- Presidente

CARLOS MANOEL ÁVILA SANTOS

1º Secretário

ESDRAS MARTINS

2º Secretário

Registrada e publicada nesta Secretaria aos trinta e um (31) dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis (2016).
CARLOS MANOEL ÁVILA SANTOS
1º Secretário
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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